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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 57/2022
Acrescer dispositivo a Lei Complementar nº 18 de 11 de janeiro de 2018.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Carlos Delgado, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes estudos sobre o reestabelecimento do “auxilio para diferença de caixa”, na lei complementar nº 18, de 11 de janeiro de 2018, que Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do município de Uruguaiana, e dá outras providências.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação objetivando o acréscimo da possibilidade do respectivo auxilio, que visa fazer frente aos possíveis ressarcimentos aos cofres públicos, uma vez que servidores na atividade de tesouraria estão sujeitos a equívocos involuntários nos pagamentos diários dentro de suas atribuições. Proposição que também encontra sustentação na Orientação Técnica do IGAM nº 21.888/2022, em anexo.
Registra-se que tal gratificação foi suprimida quando da alteração do Estatuto dos Servidores, não levando em consideração situações ocorridas na rotina dos serviços públicos municipais. 
Uruguaiana, 30 de novembro de 2022. 
Ver. CARLOS DELGADO
Bancada Progressistas
Projeto de Lei Complementar n.º     /2022.
Acresce dispositivos a Lei Complementar Nº 18, de 11 de janeiro de 2018, que Institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do município de Uruguaiana, e dá outras providências.
Art. 1º - Acrescenta item X, ao artigo 81, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 81º - Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes vantagens:
I - …
….
X – do auxílio para diferença de caixa.”
Artº 2 – Acrescenta Seção IX ao Capítulo II Das Vantagens e inclui art. 115º A, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Seção IX
Do auxílio para diferença de caixa
Art. 115ºA - O servidor que, por força das atribuições próprias de seu cargo, pagar ou receber em moeda corrente, realizar depósitos e transferência de valores inclusive por meio eletrônico, perceberá um auxílio para diferença de caixa, fixado em dez (10) por cento de seu vencimento básico do cargo.
Parágrafo único. A percepção de vantagem de que trata este artigo será concedida somente quando o funcionário estiver no desempenho dessas atribuições.”
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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